
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 4Ç49 /2025/DLEG

Uruguaiana, 9 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Solicltaçâo de providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.177, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, reparos na iluminação pública e substituição de lâmpada
na Rua Perimetral Norte, em frente ao n2 740, Bairro COBEC.
2. A referida solicitação se faz necessária em caráter emergencial, tendo em vista
que a falta de iluminação adequada compromete a segurança dos moradores, transeuntes e
veículos que circulam pela via. A ausência de luz favorece a ocorrência de acidentes e aumenta
a vulnerabilidade e atos de violência, gerando insegurança na comunidade.
3. Dessa forma, a intervenção imediata é mdi ‘ensável para garantir condições
adequadas de trafegabilidade, segurança e bem-esta à pop “ção local.

Atenciosamente,
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